
 

 

DEMANDA  02-2017 NATUREZA 
URGENTE   

INSTITUCIONAL   

 

Diretor Sérgio Luiz Crema 
 Área Institucional 

Relator Rodrigo / Flávia 

Demandante Diretoria Executiva 
Assunto 

Obras Públicas 

Origem Decreto 5.454/2016 

HISTÓRICO  Estabelece regras, critérios e diretrizes para a execução de obras e serviços de 
engenharia centradas no desenvolvimento sustentável; padroniza a metodologia 
para a elaboração do orçamento de referência para obras e serviços de 
engenharia; especifica outros requisitos necessários para a licitação e 
contratação de obras e serviços de engenharia; e dá outras providências. 

 
ENCAMINHAMENTO ANDAMENTO DOS PROCESSOS 

 
DATA PARA ACOMPANHAMENTO 

16/01/2017 Ass. Jurídica Solicitada a análise do Decreto n. 5.454/2017 em reunião da 
diretoria executiva. 

20/03/2017 Diretoria 
Executiva 

Entregue parecer elaborado pelo escritório  Vernalha 
Guimarães & Pereira Advogados. 

06/04/2017 COP Apresentação do parecer em reunião da COP, pelos 
Doutores Clóvis, Pedro e Mariana, do escritório Vernalha 
Guimarães & Pereira Advogados. 

17/04/2017 Ass. Jurídica Recebida versão atualizada do parecer, encaminhada pelo 
escritório. 

09/05/2017 Sérgio, Rodrigo e 
Carlos 

Reunião na SEIL, com o Pepe Richa, na qual foi entregue o 
parecer. 

29/05/2017 Ass. Jurídica Resposta da SEIL, solicitando que o Sinduscon-PR 
apresente uma proposição de nova redação para os artigos 
abordados no parecer jurídico. 

23/06/2017 Rodrigo e Carlos Reunião na SEIL, na qual foi entregue ofício sobre MEs e 
EPPs. 

25/07/2017 Ass. Jurídica Decreto 5.454/2016 revogado pelo Decreto 7.440/2017. 

25/07/2017  Arquivo. 

   


